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Processo nº  36624.000741/2007­85 

Recurso nº  247.501   Voluntário 

Acórdão nº  2301­01.840  –  3ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  10 de fevereiro de 2011 

Matéria  CONT. PREV ­ NFLD ­ PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. 

Recorrente  YAKULT S/A INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS 
Período de apuração: 01/01/1996 a 31/12/2005 

DECADÊNCIA.  PRAZO DE  CINCO ANOS. DIES  A  QUO  DO  ART. 
173, INCISO I. 
De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei 
nº  8.212/1991  são  inconstitucionais,  devendo  prevalecer,  no  que  tange  à 
decadência  e  prescrição,  as  disposições  do  Código  Tributário  Nacional 
(CTN).  O  prazo  decadencial,  portanto,  é  de  cinco  anos.  O  dies  a  quo  do 
referido prazo é, em regra, aquele estabelecido no art. 173, inciso I do CTN 
(primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia  ter 
sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4º 
do  CTN  (data  do  fato  gerador)  para  os  casos  de  lançamento  por 
homologação. O pagamento  antecipado  realizado  só  desloca  a  aplicação  da 
regra  decadencial  para  o  art.  150,  §4º  em  relação  aos  fatos  geradores 
considerados pelo contribuinte para efetuar o cálculo do montante a ser pago 
antecipadamente.  Constatando­se  dolo,  fraude  ou  simulação,  a  regra 
decadencial é reenviada para o art. 173, inciso I do CTN. No caso dos autos, 
a  omissão  no  recolhimento  de  contribuições  sobre  pagamentos  a  planos  de 
previdência complementar induz à aplicação da regra do art. 173, inciso I. 

PAGAMENTOS A PLANOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR. 
REQUISITOS  PARA  A  ISENÇÃO  DAS  CONTRIBUIÇÕES 
PREVIDENCIÁRIAS  QUE  PERMANECEM  VIGENTES  MESMO 
APÓS O ADVENTO DA LC 109/2001. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO 
DA ESPECIALIDADE. 
A isenção criada pela LC 109/2001  tem caráter geral para  todos os  tributos 
em relação aos pagamentos a planos de previdência complementar. Por ser lei 
geral com status de lei ordinária quanto à concessão de isenção, não derrogou 
a  Lei  8.212/91  ­  lei  específica  para  a  contribuição  previdenciária  das 
empresas ­ que estabelece requisito para o gozo do benefício em relação a tal 
exação.  Tratando­se  de  requisito,  inserto  em  lex  specialis  anterior  ou 
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posterior  à  lei  geral,  que  não  ofende  a  proporcionalidade  e  atende  aos 
princípios constitucionais aplicáveis ao caso, a exigência de que o plano de 
previdência  complementar  seja  disponibilizado  a  todos  os  empregados  é 
condição inafastável para a fruição da isenção. 

TAXA  SELIC.  LEGALIDADE.  SÚMULA  4  DO  ANTIGO  3º  CC  E 
ART. 34 DA LEI 8.212/91. 
Em  conformidade  com  a  Súmula  3  do  antigo  2º  Conselho  de  Contribuintes,  é 
cabível  a  cobrança  de  juros  de  mora  sobre  os  débitos  para  com  a  União 
decorrentes  de  tributos  e  contribuições  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita Federal do Brasil  com base na taxa referencial do Sistema Especial 
de Liqüidação e Custódia ­ Selic para títulos federais. Acrescente­se que, para 
os  tributos  regidos  pela  Lei  8.212/91,  o  art.  34  do  referido  diploma  legal 
prevê a aplicação da Taxa Selic.  

 
 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos,  acordam  os  membros  do 
colegiado: I) Por voto de qualidade: a) em negar provimento ao recurso, no mérito, nos termos 
do  voto  do  Relator.  Vencidos  os  conselheiros  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes,  Adriano 
González Silvério e Damião Cordeiro de Moraes, que votaram em dar provimento ao recurso ; 
e  b)  em  dar  provimento  parcial  ao  recurso,  nas  preliminares,  para  excluir  do  lançamento  – 
devido  à  regra  decadencial  expressa  no  I, Art.  173  do CTN –  as  contribuições  apuradas  até 
12/2000,  anteriores  a  01/2001,  nos  termos  do  voto  do  Relator.  Vencidos  os  conselheiros 
Leonardo Henrique Pires Lopes, Adriano González Silvério e Damião Cordeiro de Moraes, que 
votaram em aplicar a regra expressa no § 4°, Art. 150, do CTN. 

 

Marcelo Oliveira ­ Presidente. 

 

Mauro José Silva ­ Relator. 

 

Participaram,  do  presente  julgamento,  a  Conselheira  Bernadete  de  Oliveira 
Barros,  bem  como  os  Conselheiros  Leonardo  Henrique  Pires  Lopes,  Damião  Cordeiro  de 
Moraes, Adriano González Silvério, Mauro José Silva e Marcelo Oliveira. 

Relatório 

Trata­se  da  Notificação  Fiscal  de  Lançamento  de  Débito  (NFLD)  nº 
35.764.919­2,  lavrada  em  15/05/2006,  que  constituiu  crédito  tributário  relativo  a  contribuições 
previdenciárias incidentes sobre pagamentos a planos de previdência complementar para empregados e 
contribuintes  individuais  no  período  de  01/1996  a  12/2005,  tendo  resultado  na  constituição  do 
crédito tributário de R$ 2.184.266,68, fls. 01.  

Após tomar ciência pessoal da autuação em 17/05/2006, fls. 01, a recorrente 
apresentou  impugnação,  fls.  161/195,  na  qual  alegou:  decadência,  inaplicabilidade  da  taxa 
Selic e aplicação da isenção da LC 109/2001. 
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Na  Decisão­Notificação  de  fls.  211/215,  a  DRP/São  Paulo­Oeste  concluiu 
pela  intempestividade  da  impugnação,  tendo  a  recorrente  sido  cientificada  do  decisório  em 
25/08/2006, fls. 219. 

Inconformada,  a  recorrente  protocolou  pedido  de  reconsideração  para 
demonstrar a tempestividade da impugnação, fls. 221/225. 

A  DRP­São  Paulo­Oeste  acatou  o  pedido  de  reconsideração  e  analisou  o 
mérito  da  impugnação  na  Decisão  Notificação  de  fls.  310/3223.  Naquele  decisório  os 
argumentos da recorrente relativos à autuação foram afastados, tendo esta sido cientificada em 
11/12/2006. 

O  recurso  voluntário,  apresentado  em  10/01/2007,  fls.  331/363,  apresentou 
argumentos conforme a seguir resumimos. 

De início, argumenta pela decadência do período anterior a 2001 por conta da 
aplicação do art. 150, §4º do CTN. 

Entende que a Taxa Selic não pode ser aplicada, pois utiliza componentes e 
cálculos não especificamente previstos em lei, mas em norma do BACEN. 

Alega que a autuação está baseada em presunção, reconhecendo que, de fato, 
o plano de previdência complementar não estava disponível a todos os empregados. 

Sustenta  que  a  LC  109/2001  impede  a  incidência  da  contribuição  sobre  os 
pagamentos a planos de previdência complementar, bem como tais pagamentos são excluídos 
do conceito de salário, conforme previsão do art. 458, inciso IV da CLT. O art. 69 da referida 
LC  teria  concedido  isenção  para  os  pagamentos  a  entidades  de  previdência  complementar. 
Entende que o fisco não pode restringir aquilo que o legislador não limitou. 

Argumenta  que,  estando  enquadrada  como  agroindústria  desde  11/2001, 
conforme  art.  22­A  da  Lei  8.212/91,  não  tem  obrigação  de  incluir  as  utilidades  na  base  de 
cálculo que, nesse  caso,  é o  seu  faturamento  e não  a  remuneração daqueles que  lhe prestam 
serviços. 

É o relatório. 

 

Voto            

Conselheiro Mauro José Silva, Relator 

Reconhecemos  a  tempestividade  do  recurso  apresentado  e  dele  tomamos 
conhecimento. 
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DECADÊNCIA 

A  aplicação  da  decadência  suscita  o  esclarecimento  de  duas  questões 
essenciais: o prazo e o dies a quo ou termo de início. 

O prazo decadencial para as contribuições sociais especiais para a seguridade 
social, que era objeto de disputa com relação à aplicação do que dispunha a Lei 8.212/1991 – 
dez anos ­ ou o CTN – cinco anos, suscitou o surgimento de súmula vinculante do Supremo 
Tribunal Federal (STF). 

Nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, respectivamente, o STF, por 
unanimidade,  declarou  inconstitucionais  os  artigos  45  e  46  da  Lei  n°  8.212,  de  24/07/91  e 
editou a Súmula Vinculante n° 08. Seguem transcrições: 

Parte final do voto proferido pelo Exmo Senhor Ministro Gilmar 
Mendes, Relator: 

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 
8.212/91  e  o  parágrafo  único  do  art.5º  do  Decreto­lei  n° 
1.569/77,  que  versando  sobre  normas  gerais  de  Direito 
Tributário,  invadiram  conteúdo  material  sob  a  reserva 
constitucional de lei complementar. 

Sendo  inconstitucionais  os  dispositivos,  mantém­se  hígida  a 
legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e 
decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de 
suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo 
das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, 
como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social 
sujeitam­se,  entre  outros,  aos  artigos  150,  §  4º,  173  e  174  do 
CTN. 

Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes 
nego  provimento,  para  confirmar  a  proclamada 
inconstitucionalidade  dos  arts.  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  por 
violação  do  art.  146,  III,  b,  da  Constituição,  e  do  parágrafo 
único do art. 5º do Decreto­lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 
18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda 
Constitucional 01/69. 

É como voto. 

Súmula Vinculante n° 08: 

“São  inconstitucionais  o  parágrafo  único  do  artigo  5º  do 
Decreto­lei  1569/77  e  os  artigos  45  e  46  da  Lei  8.212/91,  que 
tratam de prescrição e decadência de crédito tributário”. 

Os  efeitos  da  Súmula  Vinculante  são  previstos  no  artigo  103­A  da 
Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis: 

Art.  103­A.  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou 
por  provocação,  mediante  decisão  de  dois  terços  dos  seus 
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, 
aprovar  súmula  que,  a  partir  de  sua  publicação  na  imprensa 
oficial,  terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do 
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas 
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua 
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revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004). 

Lei n° 11.417, de 19/12/2006: 

Regulamenta o art. 103­A da Constituição Federal e altera a Lei 
no  9.784,  de  29  de  janeiro  de  1999,  disciplinando  a  edição,  a 
revisão  e  o  cancelamento  de  enunciado  de  súmula  vinculante 
pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências. 

... 

Art.  2o  O  Supremo  Tribunal  Federal  poderá,  de  ofício  ou  por 
provocação,  após  reiteradas  decisões  sobre  matéria 
constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua 
publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação 
aos  demais  órgãos  do  Poder  Judiciário  e  à  administração 
pública  direta  e  indireta,  nas  esferas  federal,  estadual  e 
municipal, bem como proceder à  sua  revisão ou cancelamento, 
na forma prevista nesta Lei. 

§  1o  O  enunciado  da  súmula  terá  por  objeto  a  validade,  a 
interpretação e a  eficácia de normas  determinadas, acerca das 
quais  haja,  entre  órgãos  judiciários  ou  entre  esses  e  a 
administração  pública,  controvérsia  atual  que  acarrete  grave 
insegurança  jurídica  e  relevante  multiplicação  de  processos 
sobre idêntica questão. 

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, todos os órgãos 
judiciais e administrativos devem acatar o conteúdo da Súmula Vinculante n°. 08. 

Temos,  então,  que  a  partir  da  edição  da  Súmula Vinculante  nº  08  o  prazo 
decadencial das contribuições sociais especiais destinadas para a seguridade social é de cinco 
anos. 

Definido o prazo decadencial, resta o esclarecimento sobre o seu dies a quo. 

Como podemos extrair dos trechos citados acima, a referida súmula trata, no 
que se refere â decadência, da definição de seu prazo – 05 anos – em harmonia com o previsto 
no CTN  ­,  deixando o dies  a  quo  do  prazo  decadencial  para  ser  definido  segundo  as  regras 
constantes do art. 150,§4º ou do art. 173, inciso I do CTN. 

 

A  regra  geral  para  aplicação  dos  termos  iniciais  da  decadência  encontra­se 
disciplinada no art. 173 CTN: 

 “Art.  173  ­  O  direito  de  a  Fazenda  Pública  constituir  o  crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado; 

II  ­  da  data  em  que  se  tornar  definitiva  a  decisão  que  houver 
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado. 
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 Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue­
se  definitivamente  com  o  decurso  do  prazo  nele  previsto, 
contado  da  data  em  que  tenha  sido  iniciada  a  constituição  do 
crédito tributário pela notificação ao sujeito passivo, de qualquer 
medida preparatória indispensável ao lançamento.” 

Quis o legislador dispensar tratamento diferenciado para os contribuintes que 
antecipassem  seus  pagamentos,  cumprindo  suas  obrigações  tributárias  corretamente  junto  a 
Fazenda Pública, fixando o termo inicial do prazo decadencial anterior ao do aplicado na regra 
geral, no dispositivo legal do §4o do art. 150 do CTN, in verbis : 

"Art.  150.  O  lançamento  por  homologação,  que  ocorre  quanto 
aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa,  opera­se pelo ato em que a  referida  autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

§  1º O  pagamento  antecipado  pelo  obrigado  nos  termos  deste 
artigo  extingue  o  crédito,  sob  condição  resolutória  da  ulterior 
homologação do lançamento. 

(...). 

§ 4º Se a  lei não  fixar prazo à homologação, será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo,  fraude ou 
simulação.” 

Observe­se, pois que, da definição do termo inicial do prazo de decadência, 
há  de  se  considerar  o  cumprimento  pelo  sujeito  passivo  do  dever  de  interpretar  a  legislação 
aplicável para apurar o montante devido e efetuar o pagamento ou o recolhimento do tributo ou 
contribuição correspondente a determinados fatos jurídicos tributários. 

Nesta mesma linha transcrevemos algumas posições doutrinárias: 

 Misabel  Abreu  Machado  Derzi,  Comentários  ao  Código 
Tributário  Nacional,  coordenado  por  Carlos  Valder  do 
Nascimento, Ed. Forense, 1997, pág. 160 e 404: 

 “A inexistência do pagamento devido ou a eventual discordância 
da  Administração  com  as  operações  realizadas  pelo  sujeito 
passivo,  nos  tributos  lançados  por  homologação,  darão  ensejo 
ao  lançamento de ofício, na  forma disciplinada pelo art. 149 do 
CTN, e eventual imposição de sanção.” (auto de infração). 

“O prazo para homologação do pagamento, em regra, é de cinco 
anos, contados a partir da data da ocorrência do fato gerador da 
obrigação.  Portanto  a  forma  de  contagem  é  diferente  daquela 
estabelecida no art. 173, própria para os demais procedimentos, 
inerentes ao lançamento com base em declaração ou de ofício. 
Trata­se de prazo mais curto, menos favorável a Administração, 
em razão de ter o contribuinte cumprido com seu dever tributário 
e realizado o pagamento do tributo.”. 

Luciano  Amaro  ,  Direito  Tributário  Brasileiro,  Ed.  Saraiva,  4a 
Ed., 1999, pág. 352: 

 “Se  porém  o  devedor  se  omite  no  cumprimento  do  dever  de 
recolher  o  tributo,  ou  efetua  recolhimento  incorreto,  cabe  a 
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autoridade administrativa proceder ao  lançamento de ofício (em 
substituição  ao  lançamento  por  homologação,  que  se  frustrou 
em  razão  da  omissão  do  devedor),  para  que  possa  exigir  o 
pagamento do tributo ou da diferença do tributo devido.”. 

 

Sob  o  mesmo  enfoque,  no  Acórdão  CSRF/01­01.994,  manifestou­se  o 
Relator: 

 “O  lançamento  por  homologação  pressupõe  o  pagamento  do 
crédito  tributário  apurado  pelo  contribuinte,  prévio  de  qualquer 
exame da autoridade lançadora. Segundo preceitua o art. 150 do 
Código Tributário Nacional, o direito de homologar o pagamento 
decai  em  cinco  anos,  contados  da  data  da  ocorrência  do  fato 
gerador,  exceto  nos  casos  de  fraude,  dolo  ou  simulação, 
situações previstas no § 4º do referido artigo 150. 

O que se homologa é o pagamento efetuado pelo  contribuinte, 
consoante dessume­se do  referido dispositivo  legal. O que não 
foi pago não se homologa, porque nada há a ser homologado. 

Se  o  contribuinte  nada  recolheu,  se  houve  insuficiência  de 
recolhimento  e  estas  situações  são  identificadas  pelo  Fisco, 
estamos diante de uma hipótese de lançamento de ofício. 

 Trata­se de lançamento ex officio cujo termo inicial da contagem 
do  prazo  de  decadência  é  aquele  definido  pelo  artigo  173  do 
Código Tributário Nacional, ou seja, o primeiro dia do exercício 
seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.” 
(negrito da transcrição). 

 

O Superior Tribunal de Justiça (STJ), que durante anos foi bastante criticado 
pela doutrina por adotar a tese jurídica da aplicação cumulativa do art. 150, §4º com o art. 173, 
inciso I, julgou em maio de 2009 o Recurso Especial 973.9333 – SC como recurso repetitivo e 
definiu  sua  posição  mais  recente  sobre  o  assunto,  conforme  podemos  conferir  na  ementa  a 
seguir transcrita: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL.  ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS  NOS  ARTIGOS  150,  §  4º,  e  173,  do  CTN. 
IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
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débito  (Precedentes  da Primeira  Seção: Resp  766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadência  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

 

 Extrai­se do julgado acima transcrito que o STJ, além de afastar a aplicação 
cumulativa do art. 150, §4º com o art. 173, inciso I, definiu que o dies a quo para a decadência 
nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação somente será aquele da data do 
fato gerador quando o contribuinte tiver realizado o pagamento antecipado. Nos demais casos, 
deve ser aplicado o dispositivo do art. 173, inciso I. 

Apesar de contribuir para clarificar a aplicação da decadência, tal julgado não 
eliminou por completo as possíveis dúvidas do aplicador da lei. Entre elas, a que nos interessa 
no momento é a seguinte: qualquer pagamento feito pelo contribuinte relativo ao tributo e ao 
período analisado desloca a regra do dies a quo da decadência do art. 173, inciso I para o art. 
150, § 4º? 

Nossa  resposta  é:  não.  O  pagamento  antecipado  realizado  só  desloca  a 
aplicação da regra decadencial para o art. 150, §4º em relação aos fatos geradores considerados 
pelo  contribuinte  para  efetuar  o  cálculo  do montante  a  ser  pago  antecipadamente.  Fatos  não 
considerados  no  cálculo,  seja  por  omissão  dolosa  ou  culposa,  se  identificados  pelo  fisco 
durante  procedimento  fiscal  que  antecede  o  lançamento,  permanecem  com  o  dies  a  quo  do 
prazo decadencial regido pelo art. 173, inciso I. Vale dizer que a aplicação da regra decadencial 
do  art.  150,  §4º  refere­se  aos  aspectos  materiais  dos  fatos  geradores  já  admitidos  pelo 
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contribuinte.  Afinal,  não  se  homologa,  não  se  confirma  o  que  não  existiu.  Assim,  mesmo 
estando obrigados à reproduzir as decisões definitivas de mérito do STJ, por conta da alteração 
do Regimento do CARF pela Portaria 586 de 26/12/2010, manteremos nossa posição quanto a 
esse aspecto, uma vez que a decisão daquele Tribunal Superior não esclarece a dúvida quanto à 
abrangência do pagamento antecipado.  

Definida  a  aplicação  da  regra  decadencial  do  art.  173,  inciso  I,  precisamos 
tomar seu conteúdo para prosseguirmos:  

 “Art. 173 ­ O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito 
tributário extingue­se após 5 (cinco) anos, contados: 

I  ­  do  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  àquele  em  que  o 
lançamento poderia ter sido efetuado;” 

Da  leitura  do  dispositivo,  extraímos  que  este  define  o  dies  a  quo  do  prazo 
decadencial como o “primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia 
ter  sido  efetuado”. Mas  ainda  precisamos  definir  a  partir  de  quando  o  lançamento  pode  ser 
efetuado. No Resp 973.933­SC, o STJ entendeu que o lançamento poderia ser efetuado a partir 
da  ocorrência  do  fato  gerador,  mas  não  partilhamos  desse  entendimento.  Aqui  tratamos  de 
lançamento de ofício e sabemos que este só pode ser realizado após a constatação da omissão 
do contribuinte em relação ao seu dever de calcular o montante do tributo a ser antecipado e 
realizar  o  pagamento.  Seria  possível,  no  dia  seguinte  ao  fato  gerador,  a  fiscalização  efetuar 
lançamento de ofício, com aplicação de penalidades, sabendo que o contribuinte ainda dispõe 
de  prazo  legal  para  efetuar  o  pagamento?  Evidentemente  que  não,  pois,  insistimos,  o 
lançamento de ofício só pode ser realizado após transcorrido o prazo para o contribuinte efetuar 
o pagamento. Não pode  passar  sem ser notado que para  fatos geradores  ocorridos no último 
mês do ano essa circunstância pode ser relevante. No caso das contribuições regidas pela Lei 
8.212/91, por exemplo, o prazo para pagamento, desde outubro de 2008 conforme estabelecido 
pela  Lei  11.933/2009,  é  o  20º  dia  do  mês  subseqüente  ao  da  competência.  Logo,  os  fatos 
geradores ocorridos em dezembro de 20XX ensejam crédito tributário que deve ser adimplido 
em janeiro de 20(XX+1), o que resulta em considerar que o  lançamento somente poderia ser 
realizado em 20(XX+1) e o dies a quo da decadência somente ocorre no primeiro dia de janeiro 
de 20(XX+2). Não obstante nossa posição sobre os fatos geradores ocorridos em dezembro de 
cada ano, deixamos de aplicá­la a partir de janeiro de 2011 em virtude do conteúdo do art. 62­
A  do  Regimento  deste  CARF  que  obriga  a  todos  os  Conselheiros  a  reproduzir  as  decisões 
definitivas de mérito proferidas pelo STJ julgados na sistemática do art. 543­C. Assim, mesmo 
para  fatos  geradores  ocorridos  em  dezembro  de  cada  ano,  consideraremos  o  dies  a  quo  em 
primeiro de janeiro do ano subseqüente, no caso de aplicação do art. 173, inciso I. 

Então,  para  o  lançamento  do  crédito  tributário  de  contribuições  sociais 
especiais destinadas à seguridade social, seja este oriundo de tributo ou de penalidade pelo não 
pagamento da obrigação principal,  o prazo decadencial  é de  cinco anos  contados  a partir do 
primeiro do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, no caso 
dos fatos geradores para os quais não houve qualquer pagamento por parte do contribuinte, em 
atendimento ao disposto no art. 173, inciso I do CTN. Para o lançamento de ofício em relação 
aos  aspectos  materiais  dos  fatos  geradores  relacionados  a  pagamentos  efetuados  pelo 
contribuinte nas situações em que não haja caracterização de dolo, fraude ou sonegação, o dies 
a quo da decadência é a data da ocorrência do fato gerador, conforme preceitua o art. 150, §4º 
do CTN.  
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Para a aplicação do art. 150, § 4º, entretanto, temos que atentar para o texto 
do referido dispositivo: 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Notamos que o  texto  legal  refere­se a uma homologação  tácita por parte da 
Fazenda Pública – “considera­se homologado” é a expressão utilizada ­ no caso de expirado o 
prazo de cinco anos do fato gerador sem que o fisco “se tenha pronunciado”. A interpretação 
mais comum desse trecho conclui que o pronunciamento a que se refere o dispositivo deve ser 
entendido como a homologação expressa ou a conclusão do lançamento de ofício com a ciência 
do sujeito passivo. Discordamos de tal entendimento. A expressão “pronunciado” não conduz a 
uma  interpretação  inequívoca  de  que  equivale  a  homologação  expressa  ou  lançamento  de 
ofício. O verbo pronunciar, no dicionário Michaelis, é associado a diversos sentidos possíveis, 
entre eles, “emitir a sua opinião, manifestar o que pensa ou sente “. Quando a Fazenda Pública 
inicia  fiscalização  sobre um  tributo  e um período,  está  se manifestando,  se pronunciando no 
sentido  de  que  irá  realizar  a  atividade  prevista  no  art.  142  do CTN. Caso  o  §4º  do  art.  150 
quisesse  exigir  a  homologação  expressa  e  não  um  simples  pronunciamento,  teria  feito 
referência ao conteúdo do caput do mesmo artigo que define os contornos de tal atividade, mas 
preferiu  a  expressão”pronunciado”.  Com  esse  entendimento  concluímos  que,  iniciada  a 
fiscalização,  a  decadência  em  relação  a  todos  os  fatos  geradores  ainda  não  atingidos  pela 
homologação  tácita,  passa  a  ser  submetida  à  regra geral  de  tal  instituto,  ou  seja,  passa  a  ser 
regida  pelo  art.  173,  inciso  I.  Ressaltamos  que  não  se  trata  de  interrupção  ou  suspensão  do 
prazo decadencial, mas de um deslocamento da regra aplicável.  

Vejamos  um  exemplo.  Considerando  que  uma  fiscalização  tenha  sido 
iniciada em 06/20XX em relação a um tributo para o qual o sujeito passivo exerceu a atividade 
dele  exigida  pela  lei,  ou  seja,  o  sujeito  passivo  realizou  sua  escrituração,  prestou  as 
informações ao fisco e antecipou, se foi o caso, algum pagamento. Nesse caso teria ocorrido a 
homologação  tácita  em  relação  aos  fatos  geradores  ocorridos  até  05/20(XX­5).  Os  fatos 
geradores  ocorridos  depois  de  20(XX­5)  poderão  ser  objeto  de  lançamento  de  ofício  válido, 
desde que este seja cientificado ao sujeito passivo antes de transcorrido o prazo previsto no art. 
173, inciso I.  

Feitas  tais  considerações  jurídicas  gerais  sobre  a  decadência,  passamos  a 
analisar o caso concreto. 

A  ausência  de  recolhimentos  sobre  pagamentos  a  planos  de  previdência 
complementar antes do advento da publicação da LC 109/2001 em 30/05/2001, como veremos 
adiante,  não  decorreu  de  divergência  de  interpretação,  mas  de  violação  direta  de  requisito 
estabelecido para o gozo de isenção, requisito esse que, em si, não comporta dúvidas posto que 
bastante  simples  e  objetivo.  Logo,  a  atividade  da  recorrente  que  antecedeu  os  pagamentos 
antecipados  não  incluiu  tais  fatos  geradores,  sem  que  tal  omissão  possa  ser  atribuída  a 
divergência de interpretação jurídica, o que impede a aplicação da regra do dies a quo do art. 
150, §4º do CTN. Estamos diante de um caso de omissão da recorrente em relação a tais fatos 
geradores que, não  fosse pela atuação do  fisco, não seria atingido pela  tributação, o que nos 
leva  a  aplicar  a  regra  do  dies  a  quo  do  art.  173,  inciso  I.  Assim,  tendo  sido  o  lançamento 
cientificado em 17/05/2006,  estão  atingidos pela  decadência os  fatos  geradores ocorridos  até 
12/2000, o que inclui as competências 12 e 13/2000. 
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Mérito 

Incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  a  pagamentos  a  planos  de  previdência 
complementar.  Existência  de  isenção  com  requisitos  para  seu  desfrute  mesmo  após  o 
advento da LC 109/2001. 

 

Iniciamos  a  análise  sobre  a  incidência  da  contribuição  previdenciária 
instituída  pela  Lei  8.212/91  sobre  pagamentos  de  planos  de  previdência  complementar 
tomando  o  dispositivo  constitucional  que  outorgou  competência  para  a  União  instituir  tal 
contribuição. 

Os dispositivos que tratam do assunto estão, primordialmente, no art. 195, no 
entanto, não podemos desconhecer o conteúdo do §art. 201 

 Art.  195.  A  seguridade  social  será  financiada  por  toda  a 
sociedade,  de  forma  direta  e  indireta,  nos  termos  da  lei, 
mediante  recursos  provenientes  dos  orçamentos  da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal  e  dos Municípios,  e  das  seguintes 
contribuições sociais:  

  I ­ do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada 
na  forma da  lei,  incidentes sobre:  (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

 a) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos 
ou  creditados,  a  qualquer  título,  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício;  (Incluído  pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

(...) 

  II  ­  do  trabalhador  e  dos  demais  segurados  da  previdência 
social, não incidindo contribuição sobre aposentadoria e pensão 
concedidas pelo regime geral de previdência social de que trata 
o art. 201; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 
1998) 

(...)  

Art.  201. A  previdência  social  será  organizada  sob a  forma de 
regime geral,  de  caráter  contributivo  e  de  filiação  obrigatória, 
observados  critérios  que  preservem  o  equilíbrio  financeiro  e 
atuarial,  e  atenderá,  nos  termos  da  lei,  a:  (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

(...) 

 §  11.  Os  ganhos  habituais  do  empregado,  a  qualquer  título, 
serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária  e  conseqüente  repercussão  em  benefícios,  nos 
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casos  e  na  forma  da  lei.  (Incluído  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

 

Como  se  vê,  a  Constituição  conferiu  competência  à  União  para  instituir 
contribuição para financiar a seguridade social – incluída nesta a previdência social, conforme 
o  caput  do  art.  194  –  que  pode  incidir,  no  caso  do  empregador,  sobre  a  folha  de  salários  e 
demais rendimentos do trabalho; e, no caso, do trabalhador, sobre base de cálculo com relação 
à qual não houve expressa previsão de limites. Importante atentar para o fato de o §11º do art. 
2001 ter autorizado a instituição de incidência da contribuição previdenciária sobre os ganhos 
habituais a qualquer título.  

Portanto,  para  as  contribuições  previdenciárias,  temos  que,  desde  de  pelo 
menos a edição da emenda 20/98, a  incidência destas estava autorizada, entre outros, para os 
seguintes fatos geradores: 

•  No caso dos  empregadores,  sobre  a  folha de  salários  e demais  itens 
remuneratórios(rendimentos)  pagos  à  pessoa  física  que  lhe  preste 
serviço,  mesmo  sem  vínculo  empregatício,  bem  como  sobre  os 
ganhos habituais do empregado pagos a qualquer título; 

•  No  caso  dos  trabalhadores,  não  há  expressa  delimitação  dos  fatos 
geradores. 

 

Como é cediço, a constituição apenas autoriza a criação de tributos, deixando 
para a Lei Ordinária do ente federativo a tarefa de criar a exação autorizada pelo Texto Magno. 
No caso das contribuições para a seguridade social, é a Lei 8.212/91 que cumpre esse papel de 
forma  mais  específica,  apesar  de  existirem  outras  contribuições  destinadas  a  financiar  a 
seguridade social criadas por outras leis(PIS, COFINS e CSLL, por exemplo). 

A  referida  lei  determinou,  em  seu  art.  11,  que  os  empregadores,  a  quem 
denominou  de  empresas,  seriam  contribuintes  de  contribuições  sociais  “incidentes  sobre  a 
remuneração  paga  ou  creditada  aos  segurados  a  seu  serviço”(parágrafo  único,  alínea  “a”)., 
sendo segurados aquelas pessoas enumeradas no art. 12. Para os trabalhadores, a lei definiu que 
a contribuição incidiria o salário­de­contribuição, sendo este definido no art. 28. 

A  definição  das  hipóteses  de  incidência  da  contribuição  das  empresas  é 
encontrada  no  art.  22,  o  qual  em  seus  quatro  incisos  estabelece  a  incidência  de  uma 
contribuição  previdenciária  geral  sobre  a  remuneração  dos  empregados,  uma  contribuição 
previdenciária  relacionada  aos  riscos  do  trabalho,  uma  contribuição  previdenciária  sobre 
contribuintes  individuais  e  uma  contribuição  previdenciária  devida  sobre  pagamentos  a 
cooperativas de trabalho. 

Interessa­nos  para  o  momento  a  contribuição  previdenciária  das  empresas 
cuja hipótese está presente no inciso I do art. 22, in verbis: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  

I ­ vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas 
ou  creditadas  a  qualquer  título,  durante  o mês,  aos  segurados 
empregados  e  trabalhadores  avulsos  que  lhe  prestem  serviços, 
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destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, 
inclusive  as  gorjetas,  os  ganhos  habituais  sob  a  forma  de 
utilidades  e  os  adiantamentos  decorrentes  de  reajuste  salarial, 
quer  pelos  serviços  efetivamente  prestados,  quer  pelo  tempo  à 
disposição  do  empregador  ou  tomador  de  serviços,  nos  termos 
da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo 
de  trabalho ou  sentença  normativa.  (Redação dada pela Lei  nº 
9.876, de 1999) 

 

Analisando o referido dispositivo, podemos constatar, portanto, que três são 
as  hipóteses  de  incidência  do  inciso  I:  remunerações,  ganhos  habituais  sobre  a  forma  de 
utilidades e adiantamentos decorrentes de reajuste salarial.  

Logo, cabe­nos verificar se os pagamentos feitos pelo empregador a título de 
previdência complementar estão alcançados por algumas incidências do inciso I do art. 22. 

Para tanto, em obediência ao art. 110 do CTN, iremos buscar, em relação aos 
empregados, o alcance das expressões constantes em tais hipóteses de incidência na legislação 
trabalhista.  

Assim,  remuneração  será  aquilo  que  a  CLT  assim  o  considera. 
Sistematizando o conteúdo dos arts. 457 e 458 do código trabalhista, temos que remuneração é 
gênero do qual o salário lato sensu e as gorjetas são espécies. Ao seu turno, o salário lato sensu 
compreende o salário stricto sensu, as comissões, as porcentagens, as diárias e ajudas de custo 
que  ultrapassam  50%  do  salário  stricto  sensu,  as  gratificações  ajustadas,  os  abonos  e  as 
utilidades não excepcionadas pela lei trabalhista.  

A  essa  altura  podemos  concluir  que  as  utilidades  excepcionadas  pela  CLT 
não estão abrangidas pelo conceito de remuneração. 

No entanto,  conforme esclarecido  anteriormente,  a Constituição  autorizou a 
incidência da contribuição previdenciária não só sobre a remuneração como também sobre os 
ganhos  habituais  dos  empregados  a  qualquer  título,  ao  passo  que  a  Lei  8.212/91  instituiu  a 
incidência  da  contribuição  das  empresas  sobre  os  ganhos  habituais  dos  empregados  sob  a 
forma de utilidades.  

No que tange aos pagamentos de planos de previdência privada, quis a CLT 
estabelecer que se trata de utilidade que deve ser excepcionada da noção de salário lato sensu, 
e, portanto, da noção de remuneração, mas  isso não retira sua natureza de utilidade paga aos 
empregados  que,  sendo  habitual,  sofre  a  incidência  da  contribuição,  conforme  autorização 
constitucional e incidência positivada pela segunda parte do inciso I do art. 22 da Lei 8.212/91.  

Cabe­nos,  agora,  verificar  se  o  conteúdo  do  §1º  do  art.  69  da  Lei 
Complementar  109/2001  impede  a  incidência  da  contribuição  previdenciária  sobre  tais 
pagamentos  que  beneficiam  os  empregados  (art.  22,  inciso  I  da  Lei  8.212/91),  por  ser  lei 
posterior que teria instituído isenção geral. 

Inicialmente, na  esteira do que vem decidindo o STF, afasto o  status de  lei 
complementar de tal dispositivo, uma vez que seu conteúdo material é de lei ordinária, tendo 
em  vista  que  a  Constituição  não  exigiu  para  a  criação  de  isenções  o  veículo  da  Lei 
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Complementar. Não ignoramos que o art. 202 exigiu Lei Complementar para regular o regime 
de  previdência  privada,  no  entanto,  o  regime  ali  referido  diz  respeito  aos  dispositivos  não 
tributários  que  envolvem  o  sistema  previdenciário  privado,  pois  nosso  Sistema  Tributário 
Constitucional,  especialmente  quanto  à  exigência  ou  não  de  Lei  Complementar  em matéria 
tributária,  está definido no Capítulo  I do Título VI do Texto Magno. Ao assim concluirmos, 
não  estamos adotando uma  interpretação  topográfica da Constituição, mas uma  interpretação 
sistemática que objetiva preservar a unidade e a coerência do sistema. Portanto, não assumimos 
a  existência  de  hierarquia  entre  o  §1º  do  art.  69  da  LC  109/2001  e  os  dispositivos  da  Lei 
8.212/91. 

Assim,  a  LC  109/2001  é  lei  posterior  que,  embora  de  mesma  hierarquia 
material,  tratou  de  assunto  regulado  por  lei  anterior.  Isso  normalmente  implicaria  em 
concluirmos pela derrogação da lei antiga. No entanto, não podemos ignorar que o conteúdo do 
§1º  do  art.  69  da  LC  109/2001  dispõe  genericamente  sobre  a  isenção  que  desfrutam  os 
pagamentos a previdência complementar em relação ao conjunto de tributos, aí incluídas todas 
as contribuições. O referido dispositivo, por seu caráter genérico, ou seja, por possuir natureza 
de  lei  geral,  não  impede  que  a  lei  específica,  a  lex  specialis,  ainda  que  publicada  em  data 
anterior,  permaneça  em  vigor  para  estabelecer  condições  para  a  isenção  em  relação  a 
determinada contribuição, por conta da aplicação do princípio da especialidade. Significa dizer 
que  a  legislação  de  cada  contribuição  pode,  desde  que  sem  ofensa  à  proporcionalidade, 
estabelecer  requisitos  próprios  para  o  desfrute  da  isenção.  Em  outras  palavras,  os  requisitos 
impostos pela lex specialis para o gozo da isenção posteriormente ou anteriormente inserta em 
lei geral não devem ser de tal modo gravosos que, de fato,  impeçam o desfrute do benefício. 
No  caso  dos  pagamentos  a  título  de  previdência  complementar,  a  Lei  8.212/91  definiu  um 
requisito bastante razoável para o desfrute da isenção: que o programa esteja disponível a todos 
os empregados, in verbis: 

Art. 28. Entende­se por salário­de­contribuição: 

(...) 

§ 9º Não  integram o salário­de­contribuição para os  fins desta 
Lei, exclusivamente: 

(...) 

p)  o  valor  das  contribuições  efetivamente  pago  pela  pessoa 
jurídica  relativo  a  programa  de  previdência  complementar, 
aberto  ou  fechado,  desde  que  disponível  à  totalidade  de  seus 
empregados e dirigentes, observados, no que couber, os arts. 9º 
e 468 da CLT;  

 

É  um  requisito  de  óbvio  caráter  social  que  está  em  consonância  com  o 
princípio do valor  social  do  trabalho previsto no  art.  1º,  inciso  IV da Constituição Federal  e 
com o objetivo de construir uma sociedade  livre,  justa e  solidária e  reduzir as desigualdades 
sociais(art.  3º,  incisos  I  e  III),  pois  pretende  assegurar  que  as  empresas  ofereçam  plano  de 
previdência  complementar  a  todos  os  seus  empregados,  sem distinção  de  função,  impedindo 
que somente os dirigentes e funcionários mais graduados tenham acesso ao benefício. 

Assim,  estar  disponível  a  todos  os  empregados  é  condição  presente  em  lex 
specialis  em  relação  à  LC  109/2001  que,  por  contribuir  para  realizar  os  desígnios 
constitucionais  com  limitações  razoáveis  e  logicamente  relacionadas  à  finalidade  social  do 
amparo  previdenciário,  em  nada  ofende  a  proporcionalidade,  sendo,  portanto,  condição 
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inafastável para que os pagamentos a plano de previdência complementar que beneficiam os 
empregados estejam sob o albergue da isenção. 

Voltemos ao caso concreto. 

No Relatório Fiscal de fls. 153, constatamos que o plano de previdência  foi 
disponibilizado a uns poucos dirigentes da recorrente. Tal situação fática não é contestada pela 
recorrente que, ao contrário, afirma que os planos de previdência complementar são benefícios 
oferecidos a " funcionários de alto escalão" (fls. 352 ), tratando­se de "simples liberalidade da 
empresa em conceder aos seus empregados de alto escalão plano previdenciário coletivo de 
uma forma a estimular o trabalho especializado, garantindo a estabilidade no emprego, pois 
são  mãos  de  obras  fundamentais  e  essenciais  para  o  desenvolvimento  e  organização  da 
empresa ora autuada...(fls. )”. 

Assim,  resta  incontroversa  a  ofensa  ao  requisito  exigido  para  o  gozo  da 
isenção prevista na alínea “p” do §9º do art. 28 da Lei 8.212/91. Correta, portanto, a autuação 
que  incluiu  tais  pagamentos  aos  empregados  na  base  de  cálculo  da  contribuição  devida  pela 
empresa. 

Passamos agora a analisar a incidência sobre a previdência complementar da 
contribuição  previdenciária  das  empresas  sobre  a  remuneração  dos  contribuintes 
individuais(não empregados) cuja hipótese está presente no inciso III do art. 22, in verbis: 

Art.  22.  A  contribuição  a  cargo  da  empresa,  destinada  à 
Seguridade Social, além do disposto no art. 23, é de:  

(...) 

III  ­  vinte  por  cento  sobre  o  total  das  remunerações  pagas  ou 
creditadas a qualquer título, no decorrer do mês, aos segurados 
contribuintes  individuais  que  lhe  prestem  serviços;  (Incluído 
pela Lei nº 9.876, de 1999). 

Art.  12.  São  segurados  obrigatórios  da  Previdência  Social  as 
seguintes pessoas físicas: 

(...) 

V  ­  como  contribuinte  individual:  (Redação  dada  pela  Lei  nº 
9.876, de 1999). 

(...) 

f)  o  titular  de  firma  individual  urbana  ou  rural,  o  diretor  não 
empregado  e  o  membro  de  conselho  de  administração  de 
sociedade  anônima,  o  sócio  solidário,  o  sócio  de  indústria,  o 
sócio  gerente  e  o  sócio  cotista  que  recebam  remuneração 
decorrente  de  seu  trabalho  em  empresa  urbana  ou  rural,  e  o 
associado  eleito  para  cargo  de  direção  em  cooperativa, 
associação ou entidade de qualquer natureza ou finalidade, bem 
como  o  síndico  ou  administrador  eleito  para  exercer  atividade 
de  direção  condominial,  desde  que  recebam  remuneração; 
(Incluído pela Lei nº 9.876, de 1999). 
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Conforme  os  dispositivos  acima  transcritos,  a  empresa  está  obrigada  ao 
pagamento  da  contribuição  previdenciária  incidente  sobre  a  remuneração  dos  contribuintes 
individuais  com  base  na  remuneração  destes.  Ocorre  que,  não  sendo  estes  empregados,  sua 
relação  com  a  empresa  não  está  regida  pela  legislação  trabalhista.  Logo,  o  conceito  de 
remuneração para os contribuintes individuais não está adstrito ao conteúdo da CLT por força 
do  art.  110  do  CTN,  como  no  caso  dos  empregados.  Por  conta  disso,  fomos  buscar  outras 
disposições  de  nosso  direito  positivo  que  tratem,  genericamente,  de  remuneração  e 
encontramos o art. 74 da Lei 8.383/91, in verbis: 

Art. 74. Integrarão a remuneração dos beneficiários: 

 I  ­  a  contraprestação de arrendamento mercantil  ou o aluguel 
ou, quando for o caso, os respectivos encargos de depreciação, 
atualizados monetariamente até a data do balanço: 

 a)  de  veículo  utilizado  no  transporte  de  administradores, 
diretores, gerentes e seus assessores ou de terceiros em relação 
à pessoa jurídica; 

 b)  de  imóvel  cedido  para  uso  de  qualquer  pessoa  dentre  as 
referidas na alínea precedente; 

 II  ­  as  despesas  com  benefícios  e  vantagens  concedidos  pela 
empresa  a  administradores,  diretores,  gerentes  e  seus 
assessores,  pagos  diretamente  ou  através  da  contratação  de 
terceiros, tais como: 

 a)  a  aquisição  de  alimentos  ou  quaisquer  outros  bens  para 
utilização pelo beneficiário fora do estabelecimento da empresa; 

 b) os pagamentos relativos a clubes e assemelhados; 

 c)  o  salário  e  respectivos  encargos  sociais  de  empregados 
postos  à  disposição  ou  cedidos,  pela  empresa,  a 
administradores,  diretores,  gerentes  e  seus  assessores  ou  de 
terceiros; 

 d) a conservação, o custeio e a manutenção dos bens referidos 
no item I. 

 1°  A  empresa  identificará  os  beneficiários  das  despesas  e 
adicionará  aos  respectivos  salários  os  valores  a  elas 
correspondentes. 

(...) 

 

A lei, portanto, no caso de administradores, gerentes e seus assessores inclui 
na  remuneração  todo  e  qualquer  benefício  ou  vantagem  concedido  pela  empresa,  o  que, 
certamente,  inclui  o  pagamento  de  previdência  complementar.  Estando  compreendido  no 
conceito  de  remuneração  dos  contribuintes  individuais,  o  pagamento  de  previdência 
complementar somente poderia ficar de fora da base de cálculo da contribuição previdenciária 
se  o  requisito  da  isenção  constante  da  alínea  “p”,  §9º  do  art.  28  da  Lei  8.212/91.  Como  já 
vimos, o benefício não foi concedido para a totalidade de seus empregados e dirigentes, o que 
exclui a possibilidade de isenção. 
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Com relação à alegação de que passou a estar enquadrada como agroindústria 
a partir de 11/2001, observamos que a autuação já considera tal fato. A tabela de fls. 154/156 
demonstra que a partir de 11/2001 somente foram incluídos no lançamento os pagamentos de 
planos de previdência complementar que beneficiaram os contribuintes individuais, o que está 
em conformidade  com o art.  22­A da Lei 8.212/91, pois  a nova  sistemática de  tributação da 
agroindústria substitui os incisos I e II do art. 22, sem atingir a hipótese do inciso III que trata 
dos contribuintes individuais.  

Por  fim,  não  tem  razão  a  recorrente  quando  reclama  que  o  lançamento 
baseou­se em presunção, pois a autoridade fiscal  trouxe provas diretas hábeis a demonstrar o 
fato gerador da contribuição. 

 

Legalidade da Taxa SELIC como juros de mora 

 

A  insurgência  da  recorrente  contra  a  aplicação  da  Taxa  Selic  como  juros 
moratórios  não  pode  prosperar,  uma  vez  que  se  trata  de  matéria  sumulada  neste  Tribunal 
Administrativo no sentido de sua legalidade, conforme podemos conferir a seguir: 

Súmula CARF No­ 4 

A partir de 1º de abril  de 1995, os  juros moratórios  incidentes 
sobre  débitos  tributários  administrados  pela  Secretaria  da 
Receita  Federal  do  Brasil  são  devidos,  no  período  de 
inadimplência,  à  taxa  referencial  do  Sistema  Especial  de 
Liquidação e Custódia ­ SELIC para títulos federais.. 

Acrescente­se  que,  para  os  tributos  regidos  pela  Lei  8.212/91,  o  art.  34  do 
referido diploma legal prevê a aplicação da Taxa Selic. 

Por  todo  o  exposto,  voto  no  sentido  de  CONHECER  e  DAR 
PROVIMENTO PARCIAL ao RECURSO VOLUNTÁRIO para excluir os fatos geradores 
ocorridos até 12/2000, incluindo as competências 12 e 13/2000. 

 

Sala das Sessões, 10 de fevereiro de 2011 

 

 

MAURO JOSÉ SILVA ­ Relator 
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Declaração de Voto 

Conselheiro Adriano González Silvério 

 

DECADÊNCIA 

Sabe­se  que,  em  regra,  o  aspecto  material  da  regra­matriz  de  incidência  é 
formado  por  um  verbo  mais  o  complemento.  Assim  vemos  no  IPTU  ­  “ser  proprietário  de 
imóvel  urbano”  ­,  no  Imposto  de Renda –  “auferir  renda”,  sendo que o mesmo  acontece  no 
caso  das  contribuições  previdenciárias  que,  na  hipótese  desses  autos  é,  em  síntese,  “pagar 
remuneração”. 

Determina  o  artigo  150,  §  4º  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de  outubro  de  1966, 
Código Tributário Nacional, que nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, cabe ao 
contribuinte  o  dever  de  pagar  antecipadamente  o  tributo,  sem  prévio  exame  por  parte  da 
autoridade pública. Essa, por sua vez, cientificada dessa atividade do contribuinte terá o prazo 
de 5 (cinco) anos para homologá­lo ou não. 

No caso dos autos, a autoridade fiscal, no pleno exercício de suas funções de 
verificar  a  ocorrência  do  fato  gerador  da  contribuição  previdenciária,  apurou,  segundo  seu 
entendimento, que a recorrente ao “pagar remuneração” sob teria cumprido parcialmente com a 
obrigação  principal,  ou,  em  outras  palavras,  quitou  parcialmente  o  tributo  correspondente  a 
esse fato gerador, uma vez que não incluiu, na base de cálculo, somente as parcelas referentes 
aos pagamentos efetuados a título de planos de previdência complementar para empregados e 
contribuintes individuais. 

Temos  adotado  a  posição  doutrinária  e  jurisprudencial  no  sentido  de  que 
havendo pagamento antecipado por parte do contribuinte, em relação ao fato gerador posto em 
discussão, deve incidir o prazo decadencial qüinqüenal previsto no mencionado artigo 150, § 
4º. Nesse sentido a decisão proferida pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça nos autos do 
Recurso Especial 989.421/RS, publicado no Diário da Justiça de 10 de dezembro de 2008: 

“PROCESSUAL  CIVIL.  TRIBUTÁRIO.  ICMS.  DECADÊNCIA 
DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O  CRÉDITO 
TRIBUTÁRIO. OCORRÊNCIA. ARTIGO 150, § 4º, DO CTN. 

 (...) 

5. A decadência do direito de lançar do Fisco, em se tratando de 
tributo  sujeito  a  lançamento  por  homologação,  quando  ocorre 
pagamento antecipado inferior ao efetivamente devido, sem que 
o  contribuinte  tenha  incorrido  em  fraude,  dolo  ou  simulação, 
nem  sido  notificado  pelo  Fisco  de  quaisquer  medidas 
preparatórias, obedece a regra prevista na primeira parte do § 
4º, do artigo 150, do Codex Tributário, segundo o qual, se a lei 
não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar 
da  ocorrência  do  fato  gerador:  "Neste  caso,  concorre  a 
contagem  do  prazo  para  o  Fisco  homologar  expressamente  o 
pagamento antecipado, concomitantemente, com o prazo para o 
Fisco,  no  caso  de  não  homologação,  empreender  o 
correspondente  lançamento  tributário.  Sendo  assim,  no  termo 
final  desse  período,  consolidam­se  simultaneamente  a 
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homologação  tácita,  a  perda  do  direito  de  homologar 
expressamente  e,  conseqüentemente,  a  impossibilidade  jurídica 
de  lançar  de  ofício"  (In  Decadência  e  Prescrição  no  Direito 
Tributário, Eurico Marcos Diniz de Santi, 3ª Ed., Max Limonad 
pág. 170).” 

No  âmbito  desse  Egrégio  Conselho  Administrativo  de  Recursos  Fiscais 
destaco o Acórdão nº 9202­00.495, da 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, da 
lavra do Eminente Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, proferido nos autos 
do processo nº 36918.002964/2005­10: 

“Não bastasse isso, é de bom alvitre esclarecer que o Pleno da 
Câmara Superior de Recursos Fiscais, em sessão de julgamento 
realizada  no  dia  15/12/2008,  por  maioria  de  votos  (21  x  13), 
firmou entendimento de que o prazo decadencial a ser aplicado 
para  as  contribuições  previdenciárias  é  o  insculpido  no  artigo 
150,  §  4º,  do  CTN,  independentemente  de  ter  havido  ou  não 
pagamento parcial do tributo devido, o que veio a ser ratificado, 
também  por maioria  de  votos,  pelo  Pleno  da CSRF  em  sessão 
ocorrida  em  08/12/2009,  com  a  ressalva  da  existência  de 
qualquer atividade do contribuinte  tendente a apurar a base de 
cálculo do tributo devido. 

 (...) 

Cabe ao Fisco, porém, no decorrer do prazo de 05 (cinco) anos, 
contados do fato gerador do tributo, nos termos do artigo 150, § 
4º, do CTN, proceder à análise das informações prestadas pelo 
contribuinte  homologando­as  ou  não,  quando  inexistir 
concordância.  Neste  último  caso,  promover  o  lançamento  de 
ofício da importância que imputar devida.” 

Assim, diante das razões acima aduzidas, divirjo em parte do voto proferido 
pelo  Ilustre  Conselheiro  Relator,  pois  entendo  que  há  decadência  parcial  no  caso  concreto, 
conforme o cômputo do prazo decadencial qüinqüenal previsto no artigo 150, § 4º, da Lei nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966, Código Tributário Nacional. Sendo que o  lançamento  fora 
cientificado  à  recorrente  em  17  de  maio  de  2006,  tenho  por  decaídos  os  fatos  geradores 
ocorridos no período de janeiro de 1996 a abril de 2001. 

PAGAMENTOS EFETUADOS A TÍTULO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA 

Ao tratarmos no caso de previdência privada a análise jurídica deve partir da 
Constituição Federal, passando pela legislação complementar que a regulamenta, sob pena de 
desconsiderarmos regras jurídicas importantíssimas, sejam aquelas que definem as espécies de 
previdência privada existentes, sejam porque  tais  regras espraiam­se no âmbito da incidência 
das contribuições previdenciárias. 

Partiremos, então, da  análise do artigo 202 da Constituição Federal  que,  na 
parte relevante para o caso concreto, dispõe: 

“Art.  202.  O  regime  de  previdência  privada,  de  caráter 
complementar  e organizado de  forma autônoma em relação ao 
regime geral de previdência social, será facultativo, baseado na 
constituição de reservas que garantam o benefício contratado, e 
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regulado  por  lei  complementar.  (Redação  dada  pela  Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 1° A lei complementar de que trata este artigo assegurará ao 
participante de planos de benefícios de entidades de previdência 
privada o pleno acesso às informações relativas à gestão de seus 
respectivos planos.  (Redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 20, de 1998) 

§  2°  As  contribuições  do  empregador,  os  benefícios  e  as 
condições  contratuais  previstas  nos  estatutos,  regulamentos  e 
planos  de  benefícios  das  entidades  de  previdência  privada não 
integram o contrato de trabalho dos participantes, assim como, 
à  exceção  dos  benefícios  concedidos,  não  integram  a 
remuneração  dos  participantes,  nos  termos  da  lei.  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998).” 

Diante desse dispositivo legal extraímos que o regime de previdência privada 
será  regulado  mediante  lei  complementar,  bem  como  que  as  contribuições  aportadas  pelo 
empregador,  em  benefício  dos  participantes  não  integram  seus  respectivos  contratos  de 
trabalho,  tampouco suas  respectivas  remunerações, nos  termos da lei. Perguntamos: que  lei é 
esse a que se refere o § 2º do artigo 202? A nosso ver só pode ser a lei complementar exigida 
pelo próprio caput, pois é esta, por  força constitucional, que deverá dispor sobre previdência 
privada. 

A lei complementar exigida pela Carta Magna é a de nº 109, de 29 de maio 
de 2001, a qual ao dispor sobre previdência privada, classificou­as, no seu artigo 4º em duas 
espécies, quais sejam: i) previdência fechada; e ii) previdência aberta. 

As  entidades  fechadas  de  previdência  privada  são  aquelas  tratadas  no 
Capítulo III do citado diploma legal, em especial no artigo 31 que reza: 

“Art. 31. As entidades fechadas são aquelas acessíveis, na forma 
regulamentada  pelo  órgão  regulador  e  fiscalizador, 
exclusivamente: 

I ­ aos empregados de uma empresa ou grupo de empresas e aos 
servidores  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos 
Municípios, entes denominados patrocinadores; e 

II ­ aos associados ou membros de pessoas jurídicas de caráter 
profissional, classista ou setorial, denominadas instituidores. 

§  1o  As  entidades  fechadas  organizar­se­ão  sob  a  forma  de 
fundação ou sociedade civil, sem fins lucrativos. 

§  2o  As  entidades  fechadas  constituídas  por  instituidores 
referidos  no  inciso  II  do  caput  deste  artigo  deverão, 
cumulativamente: 

I  ­  terceirizar  a  gestão  dos  recursos  garantidores  das  reservas 
técnicas  e  provisões  mediante  a  contratação  de  instituição 
especializada  autorizada  a  funcionar  pelo  Banco  Central  do 
Brasil ou outro órgão competente; 

II  ­  ofertar  exclusivamente planos  de  benefícios  na modalidade 
contribuição  definida,  na  forma  do  parágrafo  único  do  art.  7o 
desta Lei Complementar.” 
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Logo se vê que as entidades fechadas de previdência são aquelas de adesão 
restrita aos funcionários da empresa ou grupo de empresas patrocinadoras ou das instituidoras, 
tais como associações de classe, sindicatos etc. 

Em relação ao plano de benefícios da entidade fechada, determina o artigo 16 
da Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 que esses devem ser, obrigatoriamente, 
oferecidos  a  todos  os  empregados  dos  patrocinadores,  equiparando­se  a  empregado,  para 
efeitos  dessa  Lei,  os  gerentes,  diretores,  conselheiros  ocupantes  de  cargo  eletivo  e  outros 
dirigentes. 

Mais adiante a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, estabelece 
no Capítulo IV, artigo 36 as características de uma entidade aberta de previdência: 

“Art. 36. As entidades abertas são constituídas unicamente sob a 
forma  de  sociedades  anônimas  e  têm  por  objetivo  instituir  e 
operar  planos  de  benefícios  de  caráter  previdenciário 
concedidos em forma de renda continuada ou pagamento único, 
acessíveis a quaisquer pessoas físicas.” 

Ao  contrário  da  entidade  fechada,  a  entidade  aberta  é  acessível  a  qualquer 
pessoa física, não ficando restrita a empregados da entidade instituidora, por exemplo. 

Ademais,  em  relação  aos  benefícios  instituídos  pelas  entidades  abertas 
determina o artigo 26 da Lei Complementar em comento: 

“Art.  26.  Os  planos  de  benefícios  instituídos  por  entidades 
abertas poderão ser: 

I ­ individuais, quando acessíveis a quaisquer pessoas físicas; ou 

II  ­  coletivos,  quando  tenham  por  objetivo  garantir  benefícios 
previdenciários  a  pessoas  físicas  vinculadas,  direta  ou 
indiretamente, a uma pessoa jurídica contratante. 

§ 1o O plano coletivo poderá ser contratado por uma ou várias 
pessoas jurídicas. 

§  2o  O  vínculo  indireto  de  que  trata  o  inciso  II  deste  artigo 
refere­se  aos  casos  em  que  uma  entidade  representativa  de 
pessoas  jurídicas  contrate  plano  previdenciário  coletivo  para 
grupos de pessoas físicas vinculadas a suas filiadas. 

§  3o  Os  grupos  de  pessoas  de  que  trata  o  parágrafo  anterior 
poderão ser constituídos por uma ou mais categorias específicas 
de  empregados  de  um  mesmo  empregador,  podendo  abranger 
empresas coligadas, controladas ou subsidiárias, e por membros 
de  associações  legalmente  constituídas,  de  caráter  profissional 
ou  classista,  e  seus  cônjuges  ou  companheiros  e  dependentes 
econômicos.  

§  4o  Para  efeito  do  disposto  no  parágrafo  anterior,  são 
equiparáveis  aos  empregados  e  associados  os  diretores, 
conselheiros ocupantes de cargos eletivos e outros dirigentes ou 
gerentes da pessoa jurídica contratante. 
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§  5o  A  implantação  de  um  plano  coletivo  será  celebrada 
mediante contrato, na forma, nos critérios, nas condições e nos 
requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo órgão regulador.” 

Verifica­se que em relação ao plano de benefícios, não exige a legislação de 
regência,  no  caso  das  entidades  abertas,  que  esse  seja  extensível  a  todos  os  empregados,  tal 
como previsto para as entidades abertas. 

No tocante à questão relativa às contribuições previdenciárias o artigo 69 da 
lei em debate é muito claro ao estabelecer que sobre os aportes nos planos de previdência, seja 
ele fechado ou aberto, não há que se falar na sua incidência. Veja­se: 

“Art.  69.  As  contribuições  vertidas  para  as  entidades  de 
previdência complementar, destinadas ao custeio dos planos de 
benefícios  de  natureza  previdenciária,  são  dedutíveis  para  fins 
de  incidência  de  imposto  sobre  a  renda,  nos  limites  e  nas 
condições fixadas em lei. 

§  1o  Sobre  as  contribuições  de  que  trata  o  caput  não  incidem 
tributação e contribuições de qualquer natureza.”  

Contudo,  a  análise não  para  por  aí. Como vimos  linhas  acima  as  entidades 
fechadas e abertas possuem características distintas e uma delas, crucial para o exame do caso 
concreto, é a questão relativa à participação da totalidade dos empregados e a eles equiparados. 
Melhor  explicando,  necessitamos  verificar  no  caso  concreto  se  o  plano  de  previdência  em 
debate é fechado ou aberto. 

Isto porque,  tratando­se de plano de previdência  fechado poderia haver,  em 
tese, a incidência das contribuições previdenciárias, já que nos autos verificou­se que o plano 
não albergava todos os empregados e a eles equiparados. 

Porém, o que se depura do Relatório Fiscal, precisamente às fl. 152 é que o 
plano  de  previdência  em  evidência  é  contratado  junto  à  entidade  aberta,  na  modalidade 
coletivo, o qual objetiva garantir benefícios previdenciários às pessoas vinculadas à contrante, 
no  caso  a  recorrente,  amoldando­se,  portanto,  à  previsão  do  inciso  II,  do  artigo  26  da  Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001. Citemos um trecho do Relatório Fiscal: 

“2  ­ As  contribuições  lançadas nesta notificação  referem­se ao 
benefício  dado  pela  empresa  em  epígrafe  a  título  de  "Plano 
Previdenciário Coletivo", que constitui num pagamento mensal a 
um  plano  de  previdência  complementar  feito  pela  empresa  em 
nome  de  alguns  funcionários  em  sua  maioria  funcionários  de 
alto  escalão.  Esta  fiscalização  considera  este  pagamento  com 
remuneração  indireta  desses  funcionários,  pois  não  cumpre  o 
que determina a Lei n°8212/91, em seu Art. 28, § 9°, "p": 

(...) 

3 — Os  valores  pagos  pela  empresa  estão  separados  em  dois 
períodos.  O  primeiro  período  vai  da  competência  de  01/1996 
(janeiro  de  1996)  a  05/1998  (maio  de  1998),  sendo  esta 
contribuição feita para o plano de previdência complementar do 
Banco  América  do  Sul.  O  segundo  período,  de  06/1998  a 
12/2005,  refere­se  à  contribuição  feita  para  o  plano  de 
previdência complementar Bradesco Vida e Previdência S.A.” 
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Tratando  de  plano  de  previdência  contratado  junto  à  entidade  aberta  a  Lei 
Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001, como já exposto, não exige que seja extensível a 
todos os empregados.  

Importante registrar que a Lei Complementar nº 109, de 29 de maio de 2001 
aplica­se no caso concreto, a meu ver, no seu todo, porque reconheço a decadência do crédito 
tributário até abril de 2001, um mês antes à sua edição. 

Em relação ao disposto no artigo 28, § 9º, alínea “p” da Lei nº 8.212, de 24 
de  julho  de  1991,  o  qual  exige  que  o  programa  de  previdência  complementar,  aberto  ou 
fechado,  tem  que  ser  disponível  à  totalidade  dos  empregados  e  dirigentes  para  que  não  seja 
alvo  das  contribuições  previdenciárias,  entendo  que  esse  foi  revogado parcialmente  pela  Lei 
Complementar  nº  109,  de  29  de  maio  de  2001  no  que  diz  respeito  à  extensividade  da 
previdência complementar aberta. 

Ante  o  exposto,  divirjo  do  voto  proferido  pelo  Ilustre Conselheiro Relator, 
pois CONHEÇO do recurso voluntário e, NO MÉRITO, dou­lhe INTEGRAL PROVIMENTO, 
cancelando­se, assim, a presente NFLD. 

 

Adriano González Silvério 
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